
INDICAÇÃO Nº 
154
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de VIABILIZAR CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO POUPATEMPO Município de Mauá, por intermédio da Secretaria do Estado da Fazenda.  

JUSTIFICATIVA

Considerando que e a estrutura oferecida POUPATEMPO, é considerado nacionalmente exemplo de eficiência  em favor da população que necessita dos serviços do POUPATEMPO para agilizar a liberação de documentação.      

Considerando que no Município de Mauá, há disponibilidade de uma área   excedente de  aproximadamente 4 mil metros quadrados, localizada no espaço do 1º Distrito Policial. Atualmente este espaço mencionado é utilizado como estacionamento.

Considerando que a construção e implantação do POUPATEMPO, é uma reivindicação da população e municipalidade. Diante da apresentação desta indicação, solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador e Secretaria do Estado da Fazenda, estudos para atender tão importante pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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